
                      
Câmara Municipal de Guarapari

Estado do Espírito Santo

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº …...../2026 

(Do Sr. Vereador Vereador Leandro Inácio)

DISPÕE  SOBRE  CONCESSÃO  DO
TÍTULO  DE  CIDADÃO
GUARAPARIENSE  AO  SR.  LEANDRO
DE OLIVEIRA CARVALHO 

A Câmara Municipal de Guarapari/ES resolve: 

Art. 1º Fica concedido ao Sr. LEANDRO DE OLIVEIRA CARVALHO o Título de
Cidadão Guarapariense.

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

Nascido  em  04/03/1986  em  Nova  Iguaçu/Queimados  (RJ),  é  formado  em
Radiologia Médica e Administração. Com mais de 15 anos na saúde, atuou na
ALERJ, Secretaria de Obras, Câmara de Queimados e Secretarias de Saúde. Em
Guarapari  (ES),  onde  reside,  destaca-se  como  empresário  nos  ramos
farmacêutico e esportivo,  proprietário  da Drogaria Farma Carioca,  contribuindo
para o desenvolvimento local.

Sala das Sessões, 31 de março de 2026.

______________________________
Vereador

________________________________________________________________________
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